
COMISSÃO DE TURISMO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE TURISMO AO
PROJETO DE LEI Nº 958, DE 2025

Cria a Rota Turística da Serra da Capivara,
no Sudeste do Estado do Piauí.

EMENDA 1

O caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 958, de 2025, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica criada a Rota Turística da Serra da Capivara,

com  o  objetivo  de  estimular  o  desenvolvimento  das

atividades  turísticas  nos  Municípios  de  São  Raimundo

Nonato, João Costa, Brejo do Piauí, Coronel José Dias e

São João do Piauí, todos no Estado do Piauí.”

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2025.

Deputado MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Álvaro Antônio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253683422000
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